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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

CNPJ ns 08.924.813/0001- 80

Processo 00964/2023

RelaÉo de Documentos - Licenç€ de Construção (Alvará)

NOME: Fabiana Marcala dos Santos Dantas

RG: 2223295 SSP/PB

CPF: 037.539.254-89

ENDEREÇO: Rua Cote Alfredo Feneire da Rocha, 538 - Mangabeira

Joâo Pessoa-PB. CEP: 58.055-540

TELEFONE:

E-MAIL:

Cópia dos seguintes documentos

PENDENTES:

(l) Requerimento (âssinado);

( ) Documento de identificaÉo e compÍovante de residência (preferencialmente com CEP) do(a)

Solicitante,

( ) Escritura ou côrtidão imobiliária do carlório ou "autorizaÉo de construção" no caso de contrato dê

compra e venda com a incorporadora;

Q§ Ficha do imóvel;

( )ART ou RRT da obra (devidamente assinada pêlo(a) proprietário(a) e pelo(a) rêsponsável técnrco;

(X) Bolêto ê Comprovante de Pagamento da ART ou da RRT;

( ) Boleto da taxa da Prefeitura (lic€nça dê construção) e o comprovante dê pagamento;

( )Plentes (3 vias), contendo: â) planta baixa; b) plânta de (locaÉo) e coberta; c) fachada lateral

(ambos os lados); d) fachada frontal; e e) localizaÉo.

( ) - Licênça dê ConstruÉo (Alvará dê Construção);

Obs. As plantas devem ser assinadas pelo(a) proprietário(a) e o(a) responsável tecnico(a)

Por fim, expeça-se a Placa de "Regularidade da Obra"

Endereço: Rua Américo Falcão ne 736 - Centro - CEP 58.315-000
Lucena - Paraíba - Telefone: +55 83 3293-7352
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Prefeitura Municipal de Lucena

PROCESSO N"0096412023

TIPO PROCESSO LICENÇA DE CONSTnUÇÃO (ALVARA) . = 2022

onoÃo PREFEITURA DE LUCENA

SETOR DESTINO RECETTA - DrcrrAlrzeçÃo

DATA ENTRADA 051121202311:29

ASSUNTO DrGrrALrzAÇÃo Do pRocESSo DE LrcENÇA DE coNsrnuçÃo
(ALVARA N" 3046/20221.

SOLICITANTE FABIANA MARCELA DOS SANTOS DANTAS
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Exm Senhor PREFEITO

NOME (PESSOA FÍSrCa OU.TURTOTCA):

REQUERIMENTO

N9 DO PROTOCOLO

oo964lzozT

Fabiana Marcela dos Santos Dantas

ENDEREÇo: Rua Cote Alfredo Ferreira da Rocha, 538 - Mangabeira

João Pessoa-PB. CEP: 58.o55-54o
TELEFONE:

E-MAIL:

EST. CIVIL:

Solteira
NATURALIDADE:

Mamanguape-PB
PROFrSSÃO:

Empresária

N9 IDENTIDADE:

222)zg5 SSP/PB
NA CNPJ OU CPF:

o37.539.254-89

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Digitalização do Processo de Licença de Construção (Alvará n' 3o46lzozz).

DAÍAi o:)lL2lzoz3
ASSINATURA DO REQUERENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAT
i!
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CÁGEPA

COMPÀ}IEIÀ DE ÀGUÀS E ES@TOS DÀ PÀRÀIBÀ
AVENIDA FEUC!ÀilO CIRNE . CACEPA - zl0 . JAGT'ARJBE JOAO PESSOA PB 560í}5'0

CxDirr 09.123.65al000r-87 - tSlC.lalrlrulL l" 160572029

D@to t.ct 2o2Llt9t9ll

TOTAL

Emitido por: ChatBot Emitido em: 08/04/202L

FABIANA MARCELA DOS SANTOS DANTAS
CPF/CNPJ:

037.539.254€9

.081.215.0479.000 COTE ALFREDO FERREIRA DA ROCHA, 538. MANGABEIRA JOAO PESSOA PB
DO

PARA ENTREGA

130,23ENTRADAPARCELAMENTO 111

CLIENTE
MECÂNICA

@
CAGEPA

TNSCRTÇÃO
001.081.215.0479.000

82640000001-2 3023001 0001-3 00087489200-3 0494941 001 1-5

ilI u ffit ilil ili ll| l ll l ii u l] iiu i iii i l iii i liii l li l li ll li ll ll lll il l ll llll i

AUTENT!CAçÃO

VIA CAGEPA



CARTÓNTO DE REGISTRO CIYTL E
TABELIONATO CI]NHA DOS SAI\TOS

rscnrtuna púgl.rca Dr coMpRA B vrxo^a

E-64
Fls.29130/31
1o Traslado

Iraci Cunha dos Santos
Tabelia

Saibam quantos este público lnstrumento de Escritura de compra e Venda,

bastante virem, que aos vinte e oito (28) dias do mês de dezembro (12) Oo ano dois mil e vinte e

um lQ8/L2/2021), neste Cartório distrital de Fagundes, cidade de Lucena, Comarca de Cabedelo,

Estado da Paraíba, Repúbllca Federativa do Brasil, em meu cartório, perante mim Tabeliã,

compareceram: como OUTORGANTE VENDEDORA:MARIA ALICE FALCÃO COSIA, brasileira, maior

e capaz, empresária, portadora da carteira de identidade ns 2.394.736-SSP/PB, inscrita no CPF ns

008.697.234-05, natural de João Pessoa-PB, data de nascimento 29106/1982, filho de Rubens

Falcão da Silva e Marlena Soares Falcão, email não informado, e seu esposo a Sr. MARLYSON

PEDRO COSIÀ brasileiro, maior e capaz, proprietário portador da carteira de identidade ns

1.663.265-2aV|A-SSP-PB, inscrito no CPF ns 007.508.154-77, natural de João Pessoa-PB, data de

nascimento 2gl\6/t977, filha de Manoel Aureliano da Costa e de Marlene Soares Falcão,

residentes e domiciliados na Rua: Parque Solon de Lucena, 205, Edificio Manoel Pires , Bloco A,

apartamento 4O2, centro Capitão Tomaz Panta da Silva, ne. 77, Bloco A, Apartamento 402,

Centro João Pessoa -PB. CEP 58.3011.660, email não informado, casados sob o Regime da

separação total bens, conforme pacto antenupcial lavrado no cartório Monteiro da Franca, na

Cidade de João Pessoa-PB. Nas folhas lL de livro L24 A, em A9/O712002 e celebrado no dia 06 de

setembro de 2002. Comunhão Parcialde Bens data de 15lO4l2O2L, na vigência da Lei Federal ns.

6.515177, conforme Certidão de Casamento expedida pelo Cartórío de Registro Civil das Pessoas

Naturais de Azevedo Bastos em João Pessoa-PB, As folhas 041 do livro B auxiliar ne 050, sob ns da

matricula 16141, e declaram os Outorgantes que o conteúdo do referido assentamento

constante na Certidão de Casamento a mim apresentada, continua inalterado, sob pena de

responsabilidade civil e criminat em caso de informação falsa, cuja cópia fica arquivada em minha

Serventia; Representados neste ato pelo sua bastante procuradora ADELINA BESERRA OE

ANDRADE, brasileira, maior e capaz, declara ser solteira até a presente data, empresária,

portadora da carteira de identidade de ns 2.681.986-2avia-SSDS/PB. lnscrita sob CPF de nc

047.254.524-83, natural deJoão Pessoa-PB. Data de nascimento 22108/7982, filha de Valder.rir

Ernesto de Andrade e Maria da Conceição Beserra de Andrade, residente e domiciliada na Rua:

Raimundo Marques Pordeus ne 301, bairro Pedro Gondim, em João Pessoa-PB. CEP 58.031-?ffi.

E De outro lado como OUTORGADA COMPRADORA: FABIANA MARCELA mS SAMIOS DAIIT§,
brasileira, maior e capaz, ponsabilidade civil e

p de

Cr.t

ns§rnht
ii1Ít

Q"e §ir i,r. . 1 i:rCt,U+PB

que seu estado civil é solteira

,:

nenhuma união estác[



sob as penas da lei, conforme prevê o artigo 1.723, e seguintes, ka§leiro leí ns

tO.406/2002), e que o conteúdo do referido assentamento de Nascimento

a mim ap resentada, continua inalterado, sob pena em caso de

carteira deinformação falsa, cuja cópia fica arquivada'
identidade ns 2.223.295-2a- de

Mamanguape-PB, data de nasci das

Dores dos Santos Dantas, email não informado. Os presentes, em sua

identidade e capacidade, como os próprios de que trato, em lldo§1q
do artigo 215 da Lei 10.406/2002(Códieo Civil), face as a mtm

apresentadas em seus originais, do que dou fé. Então, esh subscreve,

através dos documentos apresentados e acima fuãn fiornecidos

pelo(aXos)(as)outorgante(s), que respondem civíl e criminalmente por qx*sqa aentualidade
(s) que contratante, me foi díto, em idioma nacional e de forma
por justo título e absolutamente livre e desembaraçado de

hipotecas legais, judiciaís ou convencionais, taxas ou impo§to§, rears

ou pessoais reipersecutórias relativas ao imórrel, O§ legítimos

proprietários e possuidores do imóvel constituilo de:

Quadra O2(dois), situado no Heamento de fr,ente e
p& frente17m50 de fundos por 40,Cthn de onçrimerm

com a Rua Mariarp de SoLE FaHo, o hE 17; lado

esquerdo com Raimundo Ribeim Fahão" foi havido

do Serviço

registrado
pelos ven dedores, conforme descrl$o
Notarial e Registral de Lucena - Comarca de

no livro, as,folhas, matricúlâ
lmóvel acha-se cadastrado na Prefeitura ne''.de inscrição

01:020.0075;00O.0O. lV da VENDA - Que possuindo então OS OI'TÔR€AT.ÍT€S VENDEDORES o

referido imóvel, pela presente escritura e na melhor forma de direito, sendo que o referido

imóvel foi vendido a compradora pelos preço de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme

Contrato Particular de Compra e Venda firmado entre as partes em data de 28/L212021, pago à

vista, através de transferência bancaria em moeda corrente e legal do pais, no ato da assinatura

do referido contrato v- DA TRANSMISSÃO DA PROPRTEDADE E DA POSSE - em decorr:ência da

venda acima realizada, e na quitação do preço ofertado, os outorgantes vendedores transmite a

outorgada compradora toda posse, domínio, direitos e ações que tinham e vinham exercendo,

obrigando-se por si, herdeiros e sucessores a fazer a presente venda sempre boa, firme e valiosa,

e a responder pela evicção de direito na forrna da lei. Vl. OAS DEC|ARAÇÕES DOS VENDEDORES -
declaram os Outorgantes vendedores, sob as penas da lei, que : a) não estão inclusos na condição

de pessoa politicamente exposta; b)é proprietário do imóvel que se encontra livre e

desembaraçado de quaisquer ônus ou responsabilidades, impostos e,taxas em atraso, debitos

condominiais ou outros encargos, nem mesmo por hipotecas, ainda quelegais; C) não possui em

tramite ações fundadas em direito real ou pessoal reipersecutória, ou rnesmo ações de créditos

preferenciais negativa de ônus, e assim, satisfeitos de todo a kansação da venda, dão ao(s)

outorgado(s) plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais do{s) mesmo(s)

reclamar(em) com fundamento nesta transação, e lhe, ou decorrentes de tutela, curatela ou

testamentaria, possessórias, reivindicatórias, arrestos, embargos, depósitos, sequestros,

protestos, falências, recu peração judicial e/ou concurso de credores, dívidas fiscais ou execuções,

nada existindo que possa comprometer o imóveJ objeto do presente negócio instrumentalizado
por esta escritura, inclusive perante a Justiça do Trabalho e Justiça Federal; d) aceib a presente

escritura em todos os seus expressos termos, declarando que,leu e ompreendeu todas as

cláusulas e condições aqui previstos. Vll. DAS DECIARACÃO DO mMPfrâDOR declara a

OUTORGADA COMPRADORA, sob as penas da lei: a) não está inclusa,na condiSo de pessoas

políticamente exposta$ b) são exclusivamente responsáveis pela transferência cadastral junto

aos órgãos públicos competentes, sob pena de perdas e danos; c) aceitam a presente,escritura

em todos os seuss expressos termos, declarando que leram e compreenderam todas as cláusulas e

-,.f.off.<#ird$:r
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condições aquí previstas. Vlll- DA CERTIDÃO DE REGISTRO E ONUS REAIS - foi a presentada a

certidão de registro de imóveis e de ônus reais, emitida aos, com prazo de validade de 30 (trínta

dias)expedida pelo serviço notariale registralde Lucena-PB, na qualconsta a INEXSIÊNCIAde lX.

DO RET.ATÓRP DE CONSULTA Á AASE DE DADOS DA CENTRAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS -
foi realizada a busca na presente data junto à Central Nacional de lndisponibilidade de Bens *
CNIB, não sendo encontrado qualquer anotação de lndisponibilidade de Bens em nome dos
Outorgantes Vendedores, que impeçam a lavratura deste ato, de acordo com o relatório de
Consulta de lndisponibilidade Códieo Hash:, 734d.c787.743e.d526.Oa39.4c75.9869.7871.354d.60af

emitida em 2811.2/2021. X DOS DEMAIS DOCUMENTOS APRESENIADOS foram apresentados pelos
outorgantes vendedores ao) Certidão Negativa lmobiliária, sob o na 004525, emitida 26/0812021,,
em nome da outorgada compradora expedida pela Secretaria da Receita Municipal de Lucena-PB.
Dispensadas as b)Certidão Negativa de Débitos, relativos aos tributos Federais e á Dívida atíva da
União, c) apresentada a certidão negativa de Débitos trabalhista, sob ne 26408209/202L,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, em 26/0812021, válida até 21,/02/2022, em nome
dos outorgantes vendedores, podendo ser verificada no endereço eletrônico www.tst.ius.br. Xl

DO RECOLHIMENTO DOS IMPO§IO INCIDENTES- que foi recolhido o seguinte lmposto: lTBl: Guia
de lnformação DAM ns. pago a Prefeitura Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no valor de RS

1..5L5,99(Hum mil quinhentos e quinze reais e noventa e nove centavos), alíquota de 3,0% (três
por cento), sobre laudo fiscal no valor de RS 50.000,00 ( cinquenta mil reais), acrescido de preço
público, recolhida em 28lOL2/202L, referente ao imóvel objeto da matrícula sob nQ., assinado
pelo Secretário de Receita da Prefeitura Munícipal de Lucena, Sr. Cristiano Henrique Silva Souto -

matricula 3.1431. Xll DO REGISTRO - Pela Outorgante e pelo Outorgado me foi dito mais, que
desde já autorizam e requerem à Oficiala do Registro de lmóveis de Lucena, da Comarca de

Cabedelo/PB, a proceder a todos os atos de registro, averbações, cancelamentos e prenotações,

cientes de que a transmissão entre vívos da propriedade SOMENTE se dá mediante o registro do
título translativo no Registro de lmóveis, conforme artigo 1.245, caput e § Ls da Lei t0306120A2
(Código Civil Em cumprimento ao disposto no Art. 215 § 1a V do Código Civil Brasileiro foram
cumpridas todas as exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato. Xlll. DAS

DISPO$çÕES FINAIS - todos os documentos aqui noticiados estâo dispensados de sua transcrição
nesta Escritura, ficando os mesmos arquivado nestas notas, nos termos dos parágrafos 29 e 3q do
artigo 1o do decreto-Lei ne 7.433, de L8lL2lt985. EMffiDA A "D.O.l'-Declaração sobre
Operações lmobiliárias - á Secretaria da Receita Federal, conforme instrução Normativa vigente,
por estarem assim justos e contratados, me pediram que lavrassem esta Escritura, que lhes sendo
lida em voz alta foi achada conforme e aceita. Eu, lraci Cunha dos Santos, Tabeliã Pública (ass),P/P

ADELINA BESERRA DE ANDRADE (ass.) Fábiana Marcela dos Santos Dantas, o que se continha em
dita escritura aqui fielmente transcrita. Dou fé. Emolumentos: Escritura: RS 1.046,63- FEPJ; RS

192,58, MP: RS 16.75, FARPEN: RS 62,37, ISS RS 52,33, pagos em 281t2/2021, Selo Digital;
AM131102-SFPS , consulte a autenticidade em HTTP:/ /selodieital.tipb. ius.br

l;. . ) .
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RUA SÃO JOSÉ., 474, FAGUNDES - LUCENA"PB. TET. 3293.1286 C 988841200
9914.9332.cartoriof4undes@ hotmail.com
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Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n" 6.496, de 7 de dÊzembro de 1977

Consclho ReEional dc Engenharia e Agronomia da Paraíba

Páginà 112

CREA.PB ART OBRA / SERVIçO
No P820220430541

INICIAL

_ í. R3spohsávsl Técnlco

DIEGO DA SILVA CASTRO

Título proÍssional: ENGENHÊlRO Cn/L RNP: 16006í5287

Reg stro 1600615287P8

_ 2. Oados do Contralo

ConlTatanle: FABIANA MARCELA DOS SAiITOS DATITAS

RIJA COTTERCIANTE ALFREDO FÊRREIRA ROCHA

Compl€menlo: QD{3, LT-í8

Cidâde: JoÃO PESSOA

Contfato: l{áo êspeclff câdo

Vêloí: Rt 400.000,00

Açáolnstitucionâl: Oulros

CelebÍâdo ern: 18/0212022

Tipo de contratante: Pessoa Físlca

CPF/CNPJ: 037.539.25,1.8s

No: â3E

Baino: MAI{GASEIRA

UF: PB

- 

3. Dedo! da obrá/seralço

RUA RUA PR(UETAf,IA

Complemento: QO{2, LT-r6

Cidade: LUCET{A

Data de lnício: íE/022022 Prêvisão de términoi 30/í22022

Finaldade: Rêáld.hclal

Pmprietárioi FABIÂXA iTARCELA DOS SAtlTOs DÀI{TÀS

N': SrN

Baino: cAilAçARl
UFr PB CEP| 58000000

Coordehâdas Geográficas: 0, 0

Código: NãoÊ3pcclflcado

CPF/CNPJ: 037.539.2í{9

_ 4- Atlvldade Técnica
1 . DIRETA

s0 - ExEcucAo E PRoJÊTo > oBRAS E SERVTÇOS - CONSÍRUÇÃô CtVtL > STSTEMÀS
CONSIRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUÍIVO > #1242. EM ALVENARIÀ

s0 - EXECUCAO E PROJETO > OBRAS E SERVTÇOS - CONSÍRUÇÃO CtVtL > ED|F|CAÇóES >
*1002 . INSTALAÇÂO ELÉÍRICÀ DE BAIXA TENSÃO

50 - EXECUCAO É PROJETO > OBRAS E SERVTÇOS - CONSTRUÇÀO CIV|L > EO|F|CAÇÔES >
*1003 - |NSTALAÇÀO HIDRÁULICA

50 - EXECUCAO E PROJETO > OBRAS E SERVTÇOS - CONSTRUÇÁO CtVtL > EDIF|CAÇôES >
#1005 - tNsÍaAÇÃo sANlTÁRlA

50 - EXECUCAO E PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIV|L > ED|F|CAÇôES >
*1006 . INSTALAÇÂO TELEFÔNICA

50 - EXECUCAO E PROJETO > OBRAS E SERVTÇOS . CONSTRUÇÃO CU|L > EDTFTCAÇóES >
#1008. LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÊTREÂ./ENTRADA

_ 7, Entldadc dc Classê

NENHUMA - NAO OPÍÂNTE

Quanüdad6

399,08

399,08

399,0E

sgs,08

39S,08

399,08

Unidadê

Apôs â conclusáo dâs atividsdes lécnícâs o píofissional deve procede. a bâixa desta ART

_ 5. OhserveÇõês

PROJETO ÀROUTTEÍONICO, ESTRUTURAL, ELETRICO, ELEÍRICO C OBRAS, HIDROSANIÁRIO, TELEFONICO E EXECUÀÇÁO DE UM
PREDIO RESIDENCIAL UNIFAMILIÁR COM 3S9,O8M'.

_ 6. Declfiâçõês
- Cláusula Compromi§sória: QualquãÍ conflito ou litígio oÍiginâdo do pr€s6nlê contrato, bem mmo sua int6rp.êl,aÉo ou exêcuÉo. s6Íá r6solvido por
aibitreqem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de sêlêmbro de 1996, por meio do Centro de Mediaçáo e AóiAaSem - CMA vinculado ao CreaPB,
nos teÍmos do respectivo regulamento de aóitrâg€m que, exprêÊ§amentei a§ pârtes dedarâm concoídãr.
- Declaro que estou curnprindo as regÍas de acêssibilidáde pevlstas nas normas tecnicas d6 ABNT, na lêgislaçáo especÍíca e no decÍ€lo n.
5296/209.

- 

8. A3§lnâtura5

Dedaro sorem vôrdádêlÍas as inÍormaÇõês âcimâ olEco oa sllvÂ casÍRo - cPF: 009.§6l.6tx{9

FÂB|ÂNA UARCELA DOS SANTOS DANTAS -CPF: 037.539.254{9

_ 9.InÍormações

A aúúúddade d.6rê À.RT pode ss w.ifi@dà êm: htFJ/d€âíb.§irâc,con,b./publ@/, on a 6haw: 7Ê3W
tl?r.alo Nl2a/03ü2022 às 13:29:08 pc, ip 177.37,173-69

CREA-PB
Íêr: (83) 3533 2525

dêpb@dBâpb.org.br

CEP: 58000000

á!--o ^q lbv^l^g.dr. to,,ríÁ.D,.^,ç.

' A ART ó vált â somênle quahdo qullads, mêdiânte epresêhtaÉo do coínprovante do pâgirimento ou coníerêncà no site do Crsa.

_ ín l,rhr
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ART OBRA / SERVrçO
No P820220430541

INICIAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Valor da ART: R$ 233,9,t Registrada em: 2110212022 Valor pago: R$ 233,9,í Nosso Número: 35.t9032

A aúenticidade desta ART pode ser veÍifiÉda em; htts://crea+b.sitac.mm,br/pubto/, cm a chave: 7yb3w
lmprBsso cm: 2410312022 às í 3:29:08 por: , ip: 177.37.1 73.69

siGmpb.org.br

Tel: (8s) 353s 2525

mpb@mâpb.org.br

Fax: I ER"Eâr-",."r,*B*

@-



Página 112

^.'.iiffi %:.:,ã::1"i1""0l.:90-"oT:T:"i;#'cREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
No PB20220430541

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

INICIAL

_ í. Rssponsávsl Íácnico
DIEGO DA SILVA CASTRO

Íitúlo proÍissronal: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 16006í52E7

Registrô: 16006í5287P8

- 

2. Dado6 do contrato
ContTâIânIê: FABIAT{À MARCELA DOS SAI{TOS DANTAS

RUA COMERCIANTE ALFREDO FERREIRA ROCHA

Complemento: OO{3, LT.í I
Cidade: JoÀo PEssoA

Contralo: Não êsplcaícado

Valor: Rt 100.000,00

AÉolnstjtucional: Outros

Celebrêdo em: 18/02í2022

Tipo de mntrâtante: Ps55o. Fítlca

CPF/CNPJ: 037.539.25489

N': 538

Ba To MANGABEIRA

UF PB CEP: 58000000

- 

3. D6do5 dâ Ob.ã/Sêrviço

RIIA RUA PROJETADA

Complemenlo: OD42, LT-í 6

Cidade: LUCENA

Oata de lnício: í8/022022 PEvisão de tármino: 30/í22022

Finaldãde: Re3ldênclal

PmpÍietáío: FABIAI{^ ARCELA DOS SAI{TOS DAITAS

N': S/N

Bainor CÂlrÂç^Rl
tJF: PB CEP: 5E000000

Coordenâdas Geográficas: 0, 0

Código: Não Ê3p€clÍcãdo

CPF/CNPJ: 037.539.25,1{9

_ 4. Atlvldadê Técnlce
1 - DIRETA

s0 - EXECUCAO E PROJEÍO > OBRAS E SERVTÇOS - CONSÍRUÇÃO CtVtL > SISTE|\.IAS
ÔONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > â1242 - EM ALVENARIÀ

50 - EXECUCAO E PROJETO > OBRAS E SERVTÇOS - CONSTRUÇÁO CN|L > ED|FICAÇóES >
#1002. INSÍALAÇÁO ELÉIRICA DE BAIXA ÍENSÃO
50 - EXECUCAO E PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS. CONSÍRUÇÁO CIViL > EDIFICAÇÕES >
#í003 - TNSTALAÇÂO HtDRÁUL|CA

50 - ÊxEcucao E PRoJETo > oBRAS E SERVTÇOS - CONSÍRUÇÁO CtVtL, ED|F|CAÇÕES '#1005 . INSTALAÇÃO SANITÁR|A

s0 - ExEcucAo E PRoJETo > oBRAS E SERVTÇOS - CONSTRUÇÀO C|VIL > ED|F|CAÇóES >
#1006. INSÍALAÇÃO TELEFÔNICA

s0 - ExEcucAo E PRoJETO > OBRAS E SÊRV|ÇOS - CONSTRUÇÃO CtVtL > EDIF|CAÇÕES >
#1008. LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICÀENTRADA

A autenticidàdê desla ARÍ poóe sêr veitfi@dã n: http/c.e+pb-sitac.corn.b.lpublco/, (Ú a chave: 8533w
lmpr.$ô d: 21102022 & 16:U:45 oôr: , ip: 177.37.172231

Quenlidâd6

399,08

399,08

399,08

399,08

399,08

399,08

Unidadê

_ 6. Osclar.çôês

- Cláusula Compromissóriâ Qualquêr conflalo oú litigio originado do pres.nte contÍato, bêm como suâ inlorpr€taÉo ou êx€cuÉo, sãrá rosofuido tloí
ãrbilregem, de acordo com a Leino. 9.307, de 23 dê sêtêmbrc d€ 1996. por mdo do Centro de MedisÇáo e Âóitragêm - CMÀ vincllado ao Crea-PB,
nos teímos do respêclivo râgulamento de eóitÍâg€m que, oxpresEamente, es pâdes dec.lârâm concordar.
- Declaro quê estou qrmúndo as regras dê acosgbllidade preüstas nas normss lêcnicss d6 ÀBl{Í, ha legislação específic€ € no dêcrêto n.
5296/2004.

PROJETO ÀROUÍTETONICO, ESTRUTURAL, ELETRICO, ELETRICO C OBRAS, HIDRoSANITÁRIo, ÍELEFoNICo Ê EXECUAçÁo DE UM
PREDIO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR COM 399,08M'.

_ 7. Éhtldsd. d. C1.55.
NENHUMA. NAO OPTANTE

Após a conclusão das atiüdades técnicas o prolissional dev€ proceder s bâixs destâ ÂRT

_ 5. Obs.rvãçõêr

_ 8. Asslnatu.âs

Oêclâro sêrem verdâdêiras as infoímâçóes acima DIEGO DA SIL - CPF: 009.964.604€9

-dê_ 9. lníoÍmâções

- 

í0. ValoÍ

Têl: (83) 3533 2525

d6âpb@lfupb-oÍ9-br

Eç.,.1 â;$-H"

FÀalÁNA MÂRCELA OOS SÂNTOS DANTÀS ,CPF: 037,539.25,1{9

' A ART é válida somente quando quilada, mediante aprêsentaçáo do comprovante do pagâmento ou coníêrênciâ no site do Crêa.
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Cons€lho RcEional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Valor da ARÍ: R$ 233,9,4 Registrâdâ em: 2í102?2022 Valorpago: Rl233,9a Nosso Númeroj 3549032

A alleniicid8d. dBra ARÍ podê sê. vsifc.da ú: hnp://c.e+pb.siisc@.b./Frbt@/, co.n a châvs: BS33ú
l6ú.Êâa oút 211o2m22 * 16:U:45 w: , ip: 1ft.37.172.237
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ART OBRA / SERVIçO
No P820220430541

INICIAL

T.i: (83) 3533 2525

@âpb@ôápb.d9.br
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Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro dê 1977

Conselho Rê9íonal de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página t/í

CREA.PB ART OBRA / SERVIçO
No P82(,220436315

INICIAL

_ í. Rôsponsáwt Tácnlco

DIEGO OA SILVA CASTRO

Íítulo profissional ENGENHEIRO CIVL RNP:16006152E7

Rêgislro: í6006í5287P8

- 

2, Oado8 do ContÍato

ContTetentê: FAANI{A IIARCELA DOS SANTOS DANÍÀS
RUA COTIERCIÀT{ÍE ALFREDO FERREIRA ROCHA

Complemento: QO{3, LT-18

Cidãde; JOÂo PEssoA

Contralo: l{áo ê.pêcillcãdo
Valor R!1.000,00

Açáolnstitucional: Outros

Celebrado emr íE/0212022

Tlpo de contratsnte: P6s5o6 Fklca

CPF/CNPJ: 037.539.25,í€9

No: 538

BairÍo: I,IANGABEIRA

UF: PB CEP: 58000000

- 

3. Dados da Obrá/Servlço

RUA RUÀ PROJETADA

Complementoi QD42, LT-í 5

Cidade: LUCENA

Dâta de lnício: íE/022022 Previsão de término: 30/1212022

Finalidade: Rlaldcnclal
Poprietário: FAA|ANA IilARCELA DOS SAi{TOS OAI{ÍAS

No: s/N

Baino: CAMAç^RI

LJF: Pa CEP: 58000000

Coordenadâs GeográÍcas: 0, 0

Códioo: Não E3pêclícãdo

CPF/CNPJ: 037.539.2í{9

- 

i[. AüYidid. Íécnlca
1 - DIREÍA

/s1\no.rero ' osnes E sERVtços - coNsrRuÇÃo ctvtL > sANEAITENTo > #j636 - FossAS
' sJfircAS

5 - PRoJEÍo > oBRAS E sERVtÇos - coNSTRUÇÁo ctvtL > SANEAMENTo > #16.ís -
SUMIDOURO

Quantidade

1,00

Unidade

1,00

Após â conclusáo das âtividadês témtcâs o profissional dsvâ procodêr a baaxa dêslia ART

- 

5. obleÍváçôes
PROJEÍO DE FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO OE UÀ,I PREOIO RESIDENCIAL UNIFAI\,IILIAR COM 399.08IV1

- 

6. Dêcláraçóe§
_ Cláusulâ CoÍnpromissória: QoâlquéÍ cooÍIito ou litÍgao oíginado do pr€senle contÍato, bem como sua interpÍelaçáo ou exec!Éo, sêíá rêsofuido por
Érbilragem, de acordo com 6 Lei no. 9.307, de 23 de sêtembro de 1996, poí meio do Cenlro de MediaÉo a Aóilrâg€m - CMA vinculado ao Crea-PB.
nos leÍmos do respeclivo regulamento de aÍbatÍagêm que, expressam€nte, as pâies d6clâram conmrdar,
_ Decla.o que estou clmúndo as regrâs de acessibilidade preüstas nas normss tecnicss dâ ABNT, na legislâÉo específicê e no decreto n,
5296120M.

- 

7. EnUdad€ d. clasro
NENHUMA- NAO OPTANTE

_ 8. Asslhãturas

Oeclaro serêm verdêdêirãs as jnfoÍmaÇóo§ âcima

-d6

DTEGO OA STLVA CASTRO - CPF,00S,!r5,1,601.89

L@l dáá t^Et^tr^ tú^icEL ooss xlos oal{T §.cFF: o3?-$r.2!:H9

_ .r hlM..^..

' A r'RÍ é váIda sotnentê quândo quilada, medienlê apresshtaÉo do co.llpmvântê do pagamênto ou conÍeÉnciâ no site do Crca.

- 

10. Vâloi

Valorda ART: R3 68,78 Registrsda em: 211032022 Vatorpago: Rl88,?A Nosso Númeror 35?7029

A âulêntiddsde d€r6 ART podê s€r vcdf.áda ar híp/crcÉrb.siirc.com-t /plrôr@/, @n á óe!: BACzy
tnprBo n: 2,t/03/2022 àê 13:28:33pd, ip:177.37,17!.69

CREA-PB-': iliii:jTI?.y,*:, ",Tel: (83) 3533 2525

d!âpb1@dE ph.dg.6r

rú-uio,^nq frG)xrlÀd§-,sq,1Â,BA-,K
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MUMCTPIO DE LUCENA

CNPJ. 08.924.8 13/0001-80

SECRETARIA DE RECEITA E PLANEJAMENTO

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO N" 3046

PRoPRTETÁRIo:
NOME: FABIANA MARCELA DOS SANTOS DANTAS
CPF/CMJ: 037 .539.254-89

AUTOR DO PROJETO:
NOME:
CREA (CAU) no: / ART (RRT) PROJETO:

OBRA: P820220436315
DIEGO SILVA CASTRO

n": 1600615287/ ART

CoNSTRUTORA OU RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA:
NOME: FABIANA MARCELA DOS SANTOS DANTAS
CPF/CMJ: 037 .539.25 4-89

Tendo em vista o constante no processo n" 2095 fica concedida a licençaparu execução do projeto
aprovado em M10412022 a obra denominada de RESIDENCIAL, a ser executada no endereço: RUA
PROJETADA, SN, QD-02 LOTE 16 LOTEAMENTO CAMAÇARI I, no Bairro: CENTRO,
LUCENA.PB

Destinação Tipo de Obra Área (m')Categoria
Alvenaria 399,08Obra Nova Residencial unifamiliar

399,08Área Resultante
399,08Área Liberada

Dados da obra:

Á,rea total da obra: 399,08 m2

Áreas

EspeciÍicação: PROJETO E EXECUÇÔA DE LJMA CASA RESIDENCIAL LTNIFAMILIAR EM
ALVENARIA COBERTA POR TELHA CANAL COM 399,08 M2 DE AREA CONSTRUIDA.
Observações:

de Lucena'PB

2022LUCENA

PreÍEitu

Sec



RELATORIO DE PROCESSOS

Sistêma de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00964/2023 FABIANA MARCELA DOS SANTOS DANTAS

00961/2023 FABIANA MARCELA DOS SANTOS DANTAS

TIPO

LICENÇA DE CONSTRUÇÁO
(ALVARÁ) < = 2022

PREFEITURA DE LUCENA

PROTOCOLO GERAL

LICENÇA DE CONSTRUÇÃO
(ALVARÁ) < = 2022

PREFEITURA DE LUCENA

PPOTL]Cí]LÔ GÉRAL

ORIGEM DESÍINO

PREFEITURÂ DE LUCENA

RECÉ11À " D]GI iALIZ?CAO

PREFEITURA OE LUCENA

RÉCEIA - D rclrAltz ÇÁo

DATA

OSI'1212023 1112914A

0511212023 O9t1O:23
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